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Indica ao Exmo. Sr. Governador do Estado de
Mato  Grosso,  com  cópia  para  o  Exmo.
Secretário  de  Estado  de  Cultura,  Esporte  e
Lazer,  a  necessidade  de  DENOMINAR  O
CENTRO  DE  EVENTOS  QUE  ESTÁ  SENDO
CONSTRUÍDO  NAS  PROXIMIDADES  DO
PARQUE  DE  EXPOSIÇÃO  DE  TANGARÁ  DA
SERRA  COMO  “CENTRO  DE  EVENTOS
MANOEL  FERREIRA  DE  ANDRADE”.

                 Indica ao Exmo. Sr. Governador do Estado de Mato Grosso, com cópia ao Exmo. Secretário de
Estado de Cultura, Esporte e Lazer, a necessidade de denominar o centro de eventos que está sendo
construído nas proximidades do parque de exposição de Tangará da Serra como “CENTRO DE EVENTOS
MANOEL FERREIRA DE ANDRADE”.

JUSTIFICATIVA

                 Atendendo reivindicação do oficio nº352 /2019, enviado pelo Vereador Hélio da Nazaré e da
Vereadora Dona Neide, da Câmara Municipal de Tangará da Serra, que fala da necessidade de tal
denominação.

              Manoel Ferreira de Andrade foi empresário, político, conhecido pelo nome de MANOEL DO
PRESIDENTE, foi Prefeito de Tangará da Serra no período de 1989 a 1992, desenvolvendo bom trabalho a
frente do executivo local.

             Empresário no segmento de mercados elegeu-se Dep. Estadual no pleito de 19994, pela coligaçãp
“União por Mato Grosso”.

              Considerado um importante nome para politica local, por conta disso sugiro que o Centro de eventos
construído nas proximidades do parque de Exposição de TANGARÁ DA SERRA, seja denominado como
“CENTRO DE EVENTOS MANOEL FERREIRA DE ANDRADE”.
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           Forma de homenageá-lo por tamanha contribuição no desenvolvimento e crescimento do nosso
município.

                 Pelo exposto, ciente de que essa indicação proposta atende aos anseios da população
Tangaraense, espero pela aprovação da presente indicação pelo Plenário desta Casa de Leis e posterior
atendimento pelo Poder Executivo.

 

 

Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 08 de Maio de 2019

 

Dr. João
Deputado Estadual
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